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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2023

ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI
COMPLEMENTAR 50, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2006, QUE INSTITUI O
CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
CARANDAÍ.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA:

Art. 1º Acrescenta o inciso XI ao art. 34 da Lei Complementar 50, de 10 de outubro de 2006,
com a seguinte redação:

"Art. 34 (...)
XI - o documento que contém a numeração dos prédios existentes ou dos
que vierem a ser construídos não comprova a titularidade do referido
imóvel."

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Complementar 50, de 10 de outubro de 2006, permanecem
inalterados.

Art. 3º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 31 de março de 2023.

COR JESUS MORENO
- Vereador -


